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REQUERIMENTO Nº                , DE 2015 

 

 
Requer que seja convidado o senhor ANDRÉ LUIS 

DE CARVALHO, ministro do TCU. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos, com fundamento no art. 36, II do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, que, ouvido o plenário desta Comissão, seja 

convidado o senhor ANDRÉ LUIS DE CARVALHO, ministro do TCU, 

para fazer uma explanação sobre as conclusões daquele tribunal acerca das 

irregularidades encontradas nas obras do Gasene. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

O TCU enviou à força-tarefa da Operação Lava-Jato no Paraná uma 

cópia de uma auditoria que aponta superfaturamento superior a 1.800% em 

determinados trechos das obras do Gasene, além de pagamentos sem a 

execução dos serviços e dispensas ilegais de licitação. A Petrobras 

apresentou no dia 30/12/2014 um agravo contra essa medida, mesmo com 

os documentos já enviados a Polícia Federal - PF e Ministério Público 

Federal – MPF, sob o argumento de que as conclusões sobre as 
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irregularidades ainda não foram validadas pelo plenário do TCU. Os 

ministros derrubaram o agravo na sessão de 21/01/2015. 

O processo sobre o Gasene é sigiloso e tramita em sessões 

reservadas do TCU. Contudo, o ministro-substituto André Luís de 

Carvalho, relator dos autos, propôs naquela sessão que o recurso da 

Petrobras fosse apreciado sem sigilo. O plenário concordou e, no fim da 

tarde, derrubou o agravo. Os ministros não enxergaram qualquer 

irregularidade ou ilegalidade no envio de documentos à PF e ao MPF.  

A vinda do douto ministro-relator para fazer uma explanação sobre o 

entendimento do TCU em relação às obras do Gasene será de muita valia 

para o desenvolvimento dos trabalhos desta CPI. 

Em vista do exposto, solicito o apoio dos ilustres pares na aprovação 

deste requerimento. 

 

Sala das Reuniões, em     de fevereiro de 2015. 

 

 

 

Eliziane Gama 

PPS/MA 

 


